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SíU MÁRIO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICA 
ÇOES:

CONSELHO DE MINISTROS: 
Decreto-Lei n.° 38/80:

Portaria n.» 42/80:

Põe em circvüação selos postais alusivos ao RCcensea- 
mento Geral da População e Habitação — 1980.Estabelece novo regime para a cobrança do imposto de 

incêndios.
Gabinete do Primeiro Ministra

Oirecç ão-Geral da Função Púbbca;Decreto-L.ei n.'’ 39/80:

Altera a legislação em vigor em relaÇão a benefícios 
I>aulais na imporAçâo de v aturas destinadas ao 
PAIGC. Contas e balancetes diversos. 

Av sos e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outros.

Decrdto n." 40/80:

Defne as transgressões eslatísticas e fixa as respectivas
penalidades.

CONSELHO DE MINISTROSGABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO.

Rectificação;

Às Portariasi n.^ 26/80 e 27/80, de 26 de Abril, publi
cadas no Boletim Oficial n.» 1780:

Portaria n.® 40/80:

Manda aplicar às autarquias locais o disposto no af- 
t'go 2.’^ do DecTeto-Lei n.“ 147/79, de 31 de Dezembro.

Decreto-Lei n." 38/80 

de 24 de Maio

Coin indo estabelecer iiovo regime de cobrança do im
posto de incêndios;

No uso da faculdade conferida pelo n.“ 4 do artigo 
if,./ da Lei .sobre a Organização Política do EsCado, 
de r, dc Julho de 1975, o Governo decreta e eu pro
mulgo, para valer como lei, o seguinte:

Artigo I— I. Para manutenção dos serviços de pre
venção e extinção de incêndios, a que se refere o De
creto-Lei 11.° 71/78, de 26 de Agosto, é criado, hos con- 
crlhos da Praia e S. Vicente, o imposto dc incêndios.

2. O produto do imposto de incêndios reverte para 
os respectivos Municípios.

Art. 2.° O imposto dc incêndios incide sobre os pré
dios urbanos e os estabelecimentos comerciais ou indus
triais situados nas áreas urbanas c suburbanas, das ci
dades da Praia e Mindelo.

MINISTÉRIO DA COORDENAÇ.40 ECONÚMICA

Despachos:

Concedendo fundos permanentes à Dlrccção Regional 
das Obras Públicas de Barlavcnto, à Secretarai-Geral 
do MinisJério da Just ça, à Dlrecção-Geral dos Serviços 
Administrativos Centrais do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, à Direcção-Geral das Obras Púbicas e 
à Dbecção Regional de Saúde de Barlavento, res
pectivamente..

iVONISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA. 

Portaria n.° 41/80:

Aprova os estatu/os do Botafogo Futebol Clube.
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Decreto Lei n." 39/80 

de 24 de Maio

Art. 3."—j. Ficam isemos de imposto os prédios ur
banos e os estabelecimentos comerciais ou industriais 
que behclidem. de isenção das contribuições predial e 
indusitrial, respectivamento.

2. Exceptuam-sè do disposto no número' anterior os 
prédios urbanos isentos temporariamente de contribuição 
predial, nos termos do, n;“ i3 do artigo 3.“ do Regula
mento da Contribuição Predial.

Art. 4.°— 1. A taxa do imposto é de 2 % c recai 
sobre as colectasi das contribuições predial, urbana e 
industrial.

2. No caso dos prédios urbanos isentos Temporaria
mente de contribuição' predial, a taxa recai sobre a co- 
lecta que seria devida se não houvesse a isenção.

Sendo conveniente que as isenções de dij-eitos e emo
lumentos gerais aduaneiras se tornem extensivos a certas 
mercadorias que, por força d'o estabelecido no artigo 8.” 
do Decreto n.° 41 024, de 28 de Fevereiro de 1975, não 
po-dem gozar desses benefícios;

No uso da faculdadj conferida ipelo n." 4 do artigo 
15.", da Lei sobre a Organização Po'lítica do Estado, 
de '5 de julho de 1975, o Governo decreta e eu pro
mulgo, para valer como lei, o seguinte;

Artigo único. O artigo i.° do Decreto-Lei n." 42/7'5, 
de 24 dc Maio passa a ter a seguinte redacção:

Artigo 1.”—1......................................................
2. As isenções aü'u,a!neiras pievAtas no u.“ 

cluem os automóveis referidos nO' artigo 8.° do De
creto n." 41 024, de 28 de Fevereiro de 1957.

3. As isenções referidas nos n."“ 1 e 2 abrangem 
Cs despachos pendentes de liquidação.

Visto e apiovació em Conselho de Ministros.

FeAro PFcs 
vnldo Lopes da Silva 
— Süvino Lima—David Hopjfer Almada—irenen Gomes.

Promulgado em
Publique-se.
O Presitíente da República ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Art. 5.“ — 1. O imposto dc incêndios é liquidado pelas 
Repartições dc Finanças c cobrado cumulativamentc com 
a contribuição predial ou industrial sobre que recai, 
inscrevendo-se a sua importância, separadamente, nos res
pectivos conhecimentos.

2. Tratando:-sc de imposto que apenas diga respeito
a prédios nrbainos iseatos temporariamente de contri
buição predial, as Repartições de Finanças pròcessám 
o conhecimento só para cobrança do imposto; não se 
fará cobrança sempre que a importância do imposto seja 
inferior a 30^00.

i in-

AbiUo Duorte — SAvino da Luz — Os- 
Carlos Reis.— João Pereira Silva

8 de Abni de 1980.Art. 6.”__1. O imposto dc incêndios é cobrado com
a primeira prestação da contribuição sobre que recai.

2. No caso referido no n.» 2 do artigo aiUerior, _é 
cobrado no prazo em que o sena a primeira prestaçao 
de contribuição predial a liquidar se não houvesse a 
isenção.

Para ser presente à Assembléia Nacional Populai.

Alt. 7.°__1. A receita proveniente do imposto de in
cêndios é contabilizada em Operações dc Tesouraria sob

suúepígrafc «Mu-
Decreto n.° 40/80 

de 24 de Maiopígi'af!e ((Imposto dc Incêndios )) ea e
nidpiio de...».

Havendo conveniência em serem definiidas, pata eleitos 
do i.° Rccemeíimento Geral d'a População e Habitação 
da República de Cabo Verde, que se vai realizar em 
1980, as transgressões estatísticas e fixadas as respectivas 
penalidades;

lendo em consideração a proposta apresentada pela 
Contissão Nacional de Recenseamento. órgão criado pelo 
Diecreto n.“ 14/79-

2 A receita arrecadada cm cada mês será transferida 
para o respectivo Secretariado Administrativo até ao 
dia 10 do mês seguinte.

Art. 8.°—1. As dúvidas e os casos omiissos serão re
solvidos pelos Secretários de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho e de Fmanças.

2. A Direcção-Geral de Finanças expedirá 
necessárias à boa execução deste diploma.

Art. o.“ No ano de 1980 apenas se cobrará imposto 
estal>elecimentos comerciais ou

as mstru-

No uso da faculdade conferida pelo n.° 3 do artigo is.” 
da Lei sobre a Organização Política do Estado, d© 5 
julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo o 
seguinte:

ções
d’c

de incêndios sobre os 
industriais.

“ São consideradas trangressões estatísticas:

a) A recusa d,a prestação de informações que sejam
pedidas pelas entidades competentes;

b) A recusa do recebimento dos boletins de insent-
ção, ou da sua restituição quando solicitada;

c) A prestação de faBas ou incompletas infonmiaçõcs;
d) O preencliimeinto inexactO' ou incompletp dos

boletins;
ej A omissão de qualquer indivíduo residente ou pre

sente ou a indicação de indivíduos que 
devam figurar nos boletins.

Decreto-Lei n.° 72/78, de 26 Artigo 1.Art'. 10.” É revogado o
de Agosto.

Art. 11.° O pircscn-tc diploma 
vigor.

Visto e aprovado em
Pedro Pires —Abílio Duarte— Osvaldo Lopes da Silva

__Carlos Reis — Herculano Vieira — Stlvino Lima
Ireneu Gomes.

entra imediatamente em

Coínselho de Ministros.

Promulgado em -12 de Março de 1980. nao

Publiiqúe-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

Art. 2." São responsáveis pelas transgressões estatísticas:
responsáveis pelas conyi-a) Os chefes de família e os 

vências ou aqueles que suas vezes fizerem;Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.
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b) Na falta de qualquer da= entidades referidas na 
alínea anterior, todo aquele que pres-te ou de\'a 
prestar as informações, desd^ que maiores de 
18 anoL

Art. 3." As transgressões estatísticas referidas no artigo i.“ 
serão punidas com multa de 250$ a 2 500$.

Art. 4.°—!. Todas as entidades ligadas ao Serviço de 
Recenseamento que não cumpram as obrigações que lhes 
são cometidas por diplomas legais ou não obedeçam às 
instruçjões que lhes sejaiíi dadas pela Comissão Nacional de 
Recenseamento ou pela Direcção de Recenseamentos e 
Inquéritos incorrem ma multa de 250$ a 2 5100,^.

2. Os agentes que, depois de serem devidamente no
meados, se recusarem sem motivo justificado, a exercer 
as suas funções e os que intencionalmente alterarem a 
verdade das informações serão punidos por desobediência 
no primeiro caso e por falsas declarações à autoridade 
pública no segundo caso.

Art. 5.“—1. Todas as entidades púbUcas c particulares 
deverão piarticipar à Direcção de Recenseamentos c In
quéritos £UI transgressões de que tenham conhecimento.

2. As participações a que se refeie o presente artigo 
serão acompanhadas das indicações dos nomes e moradas 
das testemunhas, e dos outros elementos de prova cm que 
se fundarem.

3. O não cumprimento do devcT imposto por este artigo 
constitui facto punível nos termos do artigo 4.“ n." i-

Art. 6." Compete à Direcção de Recenseamentos e Inqué
ritos levantar os respectivos autos de transgressão os quais 
farão fé em juízo até prova em contrário.

A mesma competência é atribuída aos agetues dc recí.ni- 
scamento para as infracções por si directamente constata
das, fazendo fé em juízo, até prova em contrário, respec
tivos autos dc transgressão.

Pedro pires.

Promulgado em 10 de Abril cie 1980.

Publique-se.

O Presidente da República,—ARISTIDES MARIA 
I*EREIRA.

Portaria n." 27/80, de 26 de Abril:

2.^-—2. — Onde se lê:

...(peso líquido, tara perdida) ...
Deve ler-se:

... (peso bruto, tara irerdida) ...

■Secretai ia-Geral do Governo, 10 de Maio de 1980. — ü 
Secretário-Gcral, ]oão de Deus Maximiano.

O

Secretaria tie üstado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho

Portaria n." 40/80 
de 24 de Maio

O Dccretü-Lei u." 147/79, de 31 de Dezembro não 
contempla os scirvidores municipais cOm o aumento de 
pensão de aposentação, de reforma, de invalidez e de 
solnev-vência.

Scndo de toda a justiça sejam os servidores municipais 
ooaitemplados oom a melhoria de pensão de aposenta
ção, de reforma, de invalidez e de sobrevivência à se
melhança do que aconteceu com os servidores db Estado;

Visto O' parecer favorável da Direcção-Geral da Admi- 
nisi ração In.erna;

Nos tei-mos da Decisão cOm Força de Lei n.» 1775, de 
5 de Julho de 1975, mandia o GoveinO da República de 
Cal^o Verde, pelo Secretário de Estado da Administração 
Interna, Função Púbüca e Trabalho:

Artigo i.“ É aplicável às autarquias locais, dc acoido 
com, as respectivas disponibilidades financeiras, o disposto 
no artigo 2.* do Dedreto-Lei n.» 147/79, de 31 de Dezem- 
liro.

Art. 2." Esta Portaria entra imediatamente em vigor.

Secretaria de Estado da Administração Interna, Função 
Pública e Trabalho, 30 de Abril dé 1980. — O Secretário 
de Estadoi, José Liiis Fernandes Lopes.

o§o

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA

.o§o

Secretaria de Estado das Finanças
Despacho

d eiido a Direcção Regional das Obras Públicas de Bar- 
lamcnto proposto a constituição de um fundo para ocor
rer ao pagamento de despesas urgentes e diárias que não 
se compadecem com as formalidades legais de requisição 
previa;

Determino:

1 — É concedido à Direcção Regional das Obra» Públi
cas de Barlavento um fuiido permanente de 5 000$ desti
nado a ocorrer ao pagamento de despesas urgentes que 
não se compadeoem com as fonnalidadtes legais de requi
sição prévia:

2 — Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior é constituída a seguinte comissão:

Lucas Evangelista Santos, oTcctor Regional;
Carlos Alberto Barbosa, 2.° oficial;
José Antônio de Pina, 3.° ofidal.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria-Geral do Governo

Rcctificação

Por terem saído inexactas as Portarias n.°'' 26/80 c 27/80, 
de 26 de Ab.ril assim 10 rectificam:

Portaria n." 26/80, de 26 de Abril:

Onde se lê:

... (p>eso líquido, tara perdida) e cnicndcm-sc à porta 
os armazéns da EMPA, ...

2." — 2

Deve ler-se:

... (peso bruto, tara perdida) e entendem-se à porta 
do armazém dc distribuição, ...
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3—A recoin&tiitiiição do fundo far-se-á à medida que 
dorem sendo apresentados os justificatlivas de despe
sas à Direcção-Geial de Finanças que verificará se foi am 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respecti\'a 
reposição' operar-se até 31 de Dezembro do coruentc ano,

Secitúnia dc Estado das Finanças, 25 de Maio de 1980. 
— O Secretário de Estado, Arnaldo Carlos de Idtsconcelos 
França,

Despacho

Tendo a Direcção-Geral das Obras Públicas proposto 
a constituição de um fundo permanente para ocorrer 
ao pagamento de despesas urgentes e diárias que não se 
compadecem com as formalidades legais de requisição 
prévia:

Determino:

1 — É concedido à Direcção-Geral das Obras PúbPcas 
um fundo permanente de 20000$ deépnadb a ocorrer 
ao pagamento de despesas urgentes que não fe compade
cem com as formalidades legais de requisição prévia.

2 — Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior é constUuida a seguinte cO'missão:

Tomás Cecília Marçal, director de classe.
Quintino Louienço Obveira, 2.“ oficial.
Joaquim, Pintoi Brito, 2." oficial.

3 — A recoinsíutuiçãO’ do fundo far-se-á à medida quc 
Idrcm sendo apresentados os justificativos de despe
sas à Direcção-Geral de Finanças que verificará se fotam 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do conrente ano.

Secretaria de Estado das ]dn,ancas, 25 de Maio de 1980. 
— O Secretário de Estado, Arnaldo Carlos de Vasconcelos 
França,

Despacho

Tendo a Secrctaria-Geral do Ministério da Justiça pro
posto a constituição dc um fundo permanente para ocor
rer ao pagamento dc despestis urgentes e diárias que não se 
compadecem com as formalidades legais de requisição 
prévia.

Determino:
É concedida à Secretaria-Geral do Ministério da 

Justiça um fundo permanente de 10000,$ destinado ao 
pagamento de despesas urgentes que não se conípadcccm 
comí as formalidades legais de requisição prévia:

2 — Para administrar o fundo de que trata o númeio 
anterior é constituida a seguinte cO'missão:

Mário Ludgero CorreQ, chefe d'e Seccrtaria, p/sulist;
Manuel dos Reis Lopes de Pina, 2.° oPcial;
José Lopes da Si Iva, aspirante.

3—A reconsCituiçãO' do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os' justificativos de despe- 

à Dii-ecção^Goral de Finanças que verificará se lo' am 
cumpridas as formalidades legais, devCTuão a respectiva 
reposição- operar-se até 3* de Dczembio do corncute <ino.

Secretaria de Estado das Finanças, 25 de Maio de i98vc 
__O Seci'etário dc Estado, Arnaldo Carlos dc Idisror.relos
França,

1 —

sas

Despacho

Fendo a Direcção Regional de Saúde de BarlavCnto 
proposto a constituição de um fundo permanente para 
ocorrer ao pagamento de despesas urgentesi e diárias que 
não se compadecem com as formalidades legais de re
quisição prévia;

Determino:

1 — É concedido à Direcção Regional efe Saúde dc 
Barlavento um fundo permanente de 70 000$ destinado 
a ocorrer ao pagamento de despesas urgentes que não 
se Compadecem com as foirmalidades legais de rcquiSL.ção 
prévia:

2 — Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior é constituida a seguinte comissão:

Dr. Teófilo da Ressurreição do Rosáno 
de Meneze -, Director Regional de Saúde de 
Barlavento;

Vogais — Dr. Ansénio Daniel Firmino de Pina, mé- 
•ciico pediatra e Ad-elino Sousa Duarte, prepa
rador de Laboratório;

Tesouiteiro: ■—Ludaüna dc Fátima Pinu) dc Figuei
redo Soares, i.° oficial.

3 — A reconstituição do fundo far-se-á à medida quc 
forem sondo apresentados osl justificativos de despe
sas à Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais-, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do conrente ano.

Setretaria de Estado dasi Finanças. 25 de Maio de 1980. 
— O Secretário de Estado, Arnaldo CarlOs de Vasconcelos 
França.

Despacho
Tendo a Direcção-Geral dos Serviços Administr;it'.vOS

Centrais do Ministério dos Negócios Estrangeiros proposto
a constituição de um fundo permanente para ocorrer ao 
pagamento de despesas urgentes e diárias que não se com
padecem com as formalidades legais de requiúção pré- 
via:

Determino:
1 _ É concedido à Direcção-Geral dos Serviços Admi

nistrativos Centrais do Ministério dos Neg^ios Estran
geiros uro fundo permanente dc 15000$ destinados a 
ocorrer ao pagamento de despesas urgentes que não se 
com-padecem com as formalidades legais de iequis*ção 
prévia:

2 — Para administrar o fundo de que trata o 
anterior é constituida a seguinte comissão-:

Presidente

númeio

Alcides Eurico Lopes de Barros, Director-Geral; 
Daniel Benoni Rezende Costa, cntfe dc Departa

mento;
Ana Margarida Aguiar Ramos, dc Pina, 2.” oficial.

3__A reocmsitituição do fundo far-se-á à medida qu
forem sendo apwesentádos oS)' justificativos de despe- 

à Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendó a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do comente ano.

sas

Secretaria dc Estado das Finanças, 25 de Maio de 1980. 
— O Secretiírio de Estado, Arnaldo Carlos de Vasconcelos 
França,
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA c) o rendmento de festas e jogos, autoi'izados r>or
-ed, da injciativa do clube;

d) A comparLlcipação dos rendmentos de festa ou
competições em que o clube tome parte com 
clubes do mesmo gênero;

e) Os subsídios atr buídos ao cíiube pelo Estado e cor
pos administrativos;

f) O produto de empréstimos contraídos entre os assou
c ados ou entidades oficiais e particulares;

g) Quaisquer receitas provenientes de outra origem
considerada líc ta pela Direcção do Clube, que 
em caso de dúvida poderá consulvár a Assem
bléia GPeral paro decidir da sua admissibi

lidade ou rejeição.

Art. 7.® Constituem encargos do clube:

a) Despesas com instalações, rendas de casa, aquisi
ção de móveis, utensilios, equii>amentos e mate
rial desportivo;

b) Despesas com luz, água, higiene e conforto; 
c) Pagamento de salários ao pessoal serventuário.

Art. 8.“— 1. Os fundos do clube serão administrados pe^a 
sua Direcção que por intermédio do Presidente fará expedir 
as ordens de pagamento devidamente assinadas e, quando 
possível, autenticadas com selo branco ou carimbo do cube.

2. Os fimdos ficami a gi arda e responsab. Jdade do Tesou
reiro que deles fará o uso para pagamerto exclusivo dps 
deopesas autorizadas peta Direcção por via do seu Pres'- 
dente..

Direcção de Educação Física e Desportos

Portaria n.° 41/80 
de 24 de Maio

Ao abrigo do disposto no capítulo III do Diploma 
Legislativo n.® 1 704, de 19 de Março de 1970, foram 
submetidos à aprovação deste Ministério, os Estatutos 
do Botafogo Futebol Clube, com sede na cidade de 
S. Fdipe da ilha do Fogo;

Ouvida a Direcção de Educaçãoi Física e Desportos;

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.® 1 /75, de 
5 de Julho de 1975. manda o Governo da República 
de Cabo Verde, pelo Ministro da Educação e Cultuia:

1. ® São aprovado'^ para tod’os os efeitos legais, os Es
tatutos do Botafogo Futebol Clube, que fazCm parte 
integrante da preísente portaria e baixam assinados p^lo 
Director de Educação Física e Dsportos.

2. ® Essas aprovações serão retiradas desd'e que o refe
rido Clube se desvie dos fins para que é instituído.

Ministério da Educação e Cultura, 24 de Maio de 
1980. — O Ministro, Carlos Reis.

Estatutos do Botafogo Futebol Club
CAPÍTULO I

Denominação, fins e duração do Clube
CAPÍTULO III

Artigo 1.® — É fundada, na cidade de S. Filipe da ilha 
do Fogo, ende terá a sua sede em casa iprópr a ou arrendada, 
uma agremiação desportva denominada Bo-iafogo Futebol 
Club, com o fim de promover a prática de educação física 
e desportos que devjrá ser dispensada aos sócios e joga
dores na medida que o condicional smo do mei o e as pos- 
si b lidades materiais do clube o permitirem.

Art. 2.® A actividade do clube regular-se-á pelos presentes 
estatutos e demais tegslação aplicável.

Art. 3.0 o clube visa também, objectivos recreativos e 
culturais tendentes a elevar o nível de progresso dos seus 
associados.

Art. 4.® A duração do cube será por tempo indetermi
nado, pwdendo, contudo, ser votada a sua extinção peta 
Assembte a Geral quando reunida especialmente para esse 
fim e com a intervenção de mais de dois terços dos sóc os 
em peno gozo dos seus d reitos.

Art. 5.® O clube poderá, quando algum dia tiver con- 
dções para tal, criar em qualquer ponto da i-ha filas ou 
delegações que sob sua or entação possam junto das po- 
pu ações locais promover os mesmos fins dete-minados nestes 
estatutbs.

Da admissão de sócios e suas categorias

Art. 9.®— 1. O clube terá um número iLmitado de sódos 
cuja admissão será em regra da competência da Drecção 
qiíe em face de razões ponderosas poderá rejeita-la a qual
quer indivíduo.

2. Em caso da rejeição, o sócio poderá apelar em última 
■'nstânc a para a Assembieia Geral.

Art. 10.® Ob sócios do clube dassdficam-se em:

a) FVndadores, todos aque'es que à daJa da publica
ção dos presentes estatutos estiverem como tal 
inscritos, sujeitando-se ao pagamento da jóia 
de 100$ (cem escudos) e da quota mensal 
mínima de 20$ (vinte escudos);

b) Ordinár os, todos aqueles que forem, admi tidos sob
R oposta de qua.qüer sócio, pagando a jóia e 
quota mensal anteriormente fixadas;

c) Temporários, todos os indivíduos nac;ona’s ou es
trangeiros que de passagem i>or esta üha de- 
si:jam frequentar o clube por período nunca su
perior a seis meses;

d") Honorários, todos os indivíduos que, merecedores 
de tai distinção por quaisquer serviços rele
vantes que tenham prestado ao dube, forem 
edtos pela Assembléia Geral sob pToposta da 
Direcção ou de vinte sócios;

c) Beneméritos, tbdos os indivíduos que dispensarem 
ao clube, pop forma notória, um atixílio mone
tário equf vai ente ou superior a mil escudos, ou 
que pagar de quota mensal a quantia de cin
quenta escudos pelo período de dois anos.

CAPÍTULO II

Das receitas e despesas

Art. 6.® Constituem receitas do clube:

a) A rece ta das jóias e quotas mensais pagas pelos
sócios, não restituíves em qualquer circunstân- 
o'a;

b) Quaisquer ofertas, legados e donativos fe tos ao
clube;
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bj Que der causa a que se verifiquem tumultos nstó 
Assembíeias Gísras ou quie pretenderem per
turbar a boa ordem das sessões;

c) Que não acatar as observações da Direcção;
d) Que inffuir no espírito dos outicos sócios de forma

a prejudicar as deliberações tomadas pela Di
recção ou Assembléia Geral;

e) Que Se mostrar interessado emi provocar d scus-
sões poiíticas ou religiosas na sede do clube.

Art. 16.“ Será apíicado o castigo da alínea c) do artigo 13.° 
a tcdo o sócio que tCver emi atraso três meses de quota;

Alt. 17.° Sofibrá o castigo da alínea d) do artigo 13.° 
o sócio que pelo comportamento e conduta moral seja re
putado elemento confbtuoso,, pernicioso ou de descrédito 
para os fins a que o clube se destina.

2. O indivíduo que for expulso de sócio não poderá 
vir a ser admitido a fazer parte do clube.

Art. 18.° Os castigos das alíneas aj, b) e ç) do ar
tigo 13.° serão da competência da Direcção, e da alinea dj 
da competência da Assembléia Geral, sob piEoposta da Di
recção.,

CAPITULO IV

Dos deveres e direitos dos sócios

Ari'. 11.° São deveres dos sócios:

a) Respeitar e fazer respeitar os estatutos, as dep-
berações da Assembieia Geral e os regulamen
tos internos do clube;

b) Exercer gratuiíhmente os cargos para que forem
eleitos;

c) Contribuir para o progresso e bom, nome do clube;
d) Pagar os adicionais ou quotas supiementares que

por propostas da Direcção venham; a ser apro
vados pela Assembléia Geral;

e) Não tomar parte em’ quaisquer Tscussões, de ca-
rácter pwfítico ou religioso dentro das instala
ções do clube e impediAdo-as se necessário for;

f) Manter a devida compostura e correcÇão evitando
fudo quanto possa contbbuir para pertubar a 
vida normal do clube.

Art. 12.,° — 1. Aos sócios em pieno uso dos seus direitos 
cabem,:

CAPÍTULO VIa) Eleger e serem eleitos para os corpos gerentes;
b) Frequentar a sede social do ciube na parle que

diz respeiib à vida associativa;
c) Tomar parte em; quaisquer festejos e jogos pro

movidos pe’10 clube;
d) Fazer-se acompanhar em, vis>ta ao clube de qua,- 

quer indivíduo estramho que tenha a dev da com
postura e necessária representação social;

e) Recorrer para a Assembléia Geral de qualqueT pe
nalidade ;'miposta peija EMrecção do CSUbe;

f) Propor a admissão dos sócios ordinários;
g) Ser isento do pagamento de quotas no caso de

ausênciai pirolongada, quando prev amen.te comu
nicada poT escrito à Direcção;

h) Apresentar à Direcção idéias e sugestões tenden
tes ao aperfeiçoamento dos serviços do ciube e 
com vista também a contribuir para o pro- 
gjresso do mesmo.

2. Os direitos dos sócios são «pessoais e iniransmissí- 
veis» não podendo ser exercidos por mandato de qualquer 
natureza.

Dos corpos gerentes, sua constituição c modo de eleição

Art. 19.° Os corpos gerentes do clube são:
a) Assembleia Geral;
b) Dá”ecÇão;
c) Conseilho Fiscal.

Art. 20.“ — 1. Os corpos gerentes exercem a® suas funções 
í>e .o período de um, ano contado a paptir dp dia da sua 
eleição, podendo ser os mfismns reeleitos e admT’ndo-se 
também a revogação do miandato.

2. A eleição dos corpos gerentes far-se-á em; reuinião da 
Assembeia Geral de todos os sócios em, pleno uso dos sfus 
direitos associativos, no prímeiro domingo seguinte ao dia 
em que expirar o mandato dos corpos cessantes.

3. A Assembleia, Geral funcionará para o f m designado 
no § antpripr com a intervenção' de ma.'s dte dois terçoe dos 
sócios, cujos votos serão em' escrutínio secreto.

4. Decorr da meia I^ora sobre a ho'’na designada para a 
reuniião, não estando o número de sócios anteriormente pre
visto, poderá a Assembelia Geral reunir-se com qualquer 
número.,

Art. 21.° Dos corpos gerentes poderão fazer parte sócios 
estrangeiros na porporção de um para cada corpo.

Art. 22.° — 1. A Mesa da, Assem,bleia Geral será compostg 
de um presidente, um vice-presidente e do s secretários.

2. O presidente nas suas faltas ou impedimerrtòs será 
substituído prslo vice-presidente e no caso d^ falta simul
tânea de ambos a Assemibleia Geral escolherá um sócio para 
assumir a Presidência.

3. Na falta ou impedimento de um, ou de ambos os secre
tários, será o presidenife a indicar os sóo'os que os subs- 
tituãrão.

Art. 23.° A Assembípia Geral terá reuniões ordinárias e 
extraordinárias.,

Art. 24.° Ordinariamente a Assembleiia Geral reunír-se-á 
todos os anos no mês de Fevereiro para apreciação e apro
vação do relatório e contasi de gerência da Direcção, e tam
bém para a eleição dos corpos gerentes previstos pelo artigo 
20.°i.

CAPITULO V

Das penalidades

Art. 13.» Os sóc-ios, pelos presentes esdatutos ficam, su
jeitos aos seguintes castigos:

a) Repreensão verbal ou por escrito;
bL Suspensão dos direitos de sóc o por período nunca 

superior a três meses;
c) BFminação;
d) Expulsão.

Art. 14.° O sócio que peiia, primeira v?z cometer qualquer 
infracção estatutária ou regulementar será repreendido, po
dendo em caso de reincidência ser-ljie aplicada qualquer 
dos castigos referidos nas alíneas b), c) e d") do artigo an
terior, coforme a gravidade da falta cometida.

Art. 15.° Sofrerá o castigo da alínea b) do artigo 13.» 
o sócio que;

a) Não cumprir o determinado pela alínea b) do 
aítigo 11.®;
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Art. 25.0 Extraordinariamente a Assembléia Geral reu- 
nir-se-á de sua própria iniciativa, quando a D/cecção ou o 
Conselho Eisoal julgar conven,:einte, ou ainda a pedido de 
umi grupo de (21) vinte e um sócios em, pleno uso dos seus 
dire’'i,os, desde que estes indiquemi com clareza o assunto a 
tratar.

b) Repi^esentar o clube em todos os actos para que
tenha sido convocado;

c) Assinar com o tesoureiro e um secretário os che
ques ou ouitros documentos que envolvam paga
mentos de dinheiro.

Art. 32.“ O vice-presidente quando em, exiercício, desem
penhará todas as funções atribuídas por estes estatutos ao 
presidente.

Art. 33.“ Compete aos secretários:

a) Redigir as actas das sessões, assinando-as 
o presidente;

h) Orientar c ter em devida ordem os trabalhos da 
secretaria que ficarão sob a responsabilidade 
da Sua chefia;

c) Cumpfrdr e fazer cumprir as resoluçeõs tomiadas 
pela Direcção.

Art. 34.“ Compete ao tesoureiro;

a) Arrecadar as receitas que ficarão à sua Euarda
e responsabilidade;

b) Pagar as despesas legahr.fimte autorizadas por ordem
passada pelos secretários e assinada pelo pre- 
s,'d.ente ou vice-presidents.

Art. 35.“ Aos vogais compete:

a) Auxiliar os outros membros da Direcção nas suas
tarefas, fazendo, por escala, o serviço de 2;- 
miana no clube;

b) Assistir às reuniões da Direcção e dar o seu pa
recer.

Art. 26.“ compete à Assembléia Geral:
a) Eleger os corpos gerentes;
b) Apreciar e vol'ar as contas, os relatórios e os pn"e-

ceres dos corpoG sociais;
c) Conceder escusa a qualquer m,embro dos corpos

gerentes;
d) Dar parecer, (ornando uma deliberação, sobre a

admissão de sócios Honorãfios;
e) Deliberar sobre a alteração dos estatutos;
D Resolver quaisquer dúvidas que lhe sejam, presen

te® pela Direcção e Conselho Fiscal sobre a inter
pretação dada ou a dar a qualquer disposição 
destes estatutos ou dos regulamentos nternos 
vigençts;

ffl- Fixar e alterar a importância das quotas, estabe- 
líecer o pagamento de jóias, e dec'(iir a! rcspiAlo 
de qualquer coía suplementar que haja necessi
dade de se cobrar;

Art. 27.“ Ao Presidente da Assembléia Geral compete:

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições definidas
nestes esfatuíos;

b) Dar posse aos corp,os gerentes;
c) Zelar pela rigorosa compostura por parte de todos

os sócios nas sessões e reuniões;
d) Exercer a necessária autoridade no decori-er das

sessões para que estas possam inierpi-etar com 
honestidade a vonifede da massa associativa;

e) Assinar as actas das sessões;
fj Cumprir com todas as obrigações inerentes ao seu 

cargo.

Art. 28.“ O vice-presidente quando emi exercício desem
penhará as funções que compete ao presi'dente.

Art. 29.“ Os secretários terão a seu cargo os irabalhos 
de expediente e, em especial, redigir e.assnar as actas das 
sessões.

Art. 30.“ A D recção compõe-se de um, preeiden.e, 
vice-presidente, dot's secretários, um tesoureiro, dois vogais 
efectivos e dois substitutos, e a ela compeT:

a) Cumpuir e fazer cumprir os estatutos e regulamen
tos in liemos do dúbe;

b) Aplicar aos sócios os castigos que forem da
competência e que esti verem, previstos nos pre
sentes estatuíos;

cj Requerer a convocação da Assembléia Geral para 
expor os assuntos de interesse para o dube que 
não sejam' da sua com,petência dar execução;

d) Nomear comissões de sóc.’os para tratar de
tos de interesiso para o clube;

e) Elaborar os regulamentos internos do clybe;
/) Tomar todas as medidasl necessárias para ter equi- 

1'bnadas as finanças do clube, sendo as resolu
ções tomadas sempre da responsab lidads solidá
ria de todos os membros;

Art. 31.“ Ao presidente compete em, especial;

a) Convocar as sessões, presidindo-as, e dirigindo os 
trabalhos, tendo voto de qualidade 
de empate nas votações;

com

Do Conselho Fiscal

Art. 36.° O Conselho Fiscal compõe-se de um presidente, 
um secretário e um relator.

Art. 37,“ Compete ao Conselho Fiscal:

a) Fazer o exame das contas de gerência, confrontan
do-as com a documentação e escnituração do 
clube;

b) Examinar o movimento financeiro dp clube sempre
que assim o entender;

c) Apresentar à Assembléia Geral quando esta se reu
nir para aprovação das contas o relaíór.o da 
Direcção, o seu parecer escrito e devidamente 
fundamentado.

um

CAPÍTULO VIIsua

Da fusão, dissolução e liquidação

Art. 38.“ Poderá o clube, quafado assim o resolver a As
sembléia Geral em reunião previamente convocada para esse 
fimt e com a presença de mais de dois terços dçs. seus 
ciados, frmdir-se com outras agremiações congêneres, ficando 
contudo comí a qualidade de absorvente.

Arí'. 39.“ —

asso-assun-

1. O clube só poderá dissolyer-se quando as
am for determinado pela autoridade competente, ou quando 
a Asisembleia Geral, por motivos suficien,temente fortes e 
justificáve a, o considerar conveniente.

2. A AsSembleia Geral não poderá tomar a decisão ex
pressa no corpo deste artigo sem que estejami presentes à 
reumão mais de dois terços dos sócios em pleno uso dos 
seus dire tos.

no caso
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Despachos do Camarada Mmistro da Educação e Cul
tura:

Ete 28 dei Setembro de 1979:

Carlos Rui Salazar Anítuies da S'ya — nomeado para, nos 
termos da alínea cl do artigo 67.'* do Decreto-Lei n.» 
152/79, de 31 de Dezembro, desemi)enhar as funções de 
monitor de educação físfca do Liceu «Domiaigos Ramos».

O ora nomeado iniciou funções ao abrigo do n.® 2, do 
artigo 2.0 do Decreto-Lei n.“ 52/79, de 9 de Junho.

A despesa liem cabimento na dotação insccita no capí- 
tyo 30.“, art go 206.® do orçamento vigente. — (Visado pslo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 9 de Maio de 
1980).

Art. 40.“ Determinada a dssolução do clube, imisdiata- 
mente será nomeada uma comissão encarregada de llQuida- 
ção dos iseus bene, revertendo em princípo o produto 
líquido a favor dos Assuntos Sociais local ou de qualquer 
estabelecimento ofi'ciaj. de reconhecida utüdade pública, 
como sendo albergue, hospitat, maternidade, dispensário ou 
leprosaria.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Art., 41.° Os regulamentos intemos cuja feitura serão da 
competência da Direcção do Clube, só terão validade quando 
aprovados pe'a Assemble a Geral, em reunião, com a pre
sença de mais de três quintos dos sócios em pleno uso 
dos seus direitos.

Arí. 42.“ As alterações aos presentes estatutos, aprova
das pela Assembea Geral, deverão ser pera efeito de 
execução prlmeiramente sancionada pela compeiente instân
cia of ciai.

Direcção de Educação Física e Desportos, na Pi-aia, 30 
Abril de 1980. — O Director, João Buirgo Tavares.

De 5 de Fevereiro:

Maria Dulce de Oliveira Aimada Duarte — nomeada para, 
definitivamente, exercer o cargo de técnico superior de 
1.® classe, da Secretaria-Geral do Minsiério da Educa
ção e Cultura, ficando rescindido o contrato como pro
fessora do 4.“ nível, a parfr da data: em que tomar 
posse do novo cargo.
A ora nomeada continuará a exercer em comissão, as 

funções de D rector-Geral da Culíurai
A despesa temi cabimento na dotação inscrita no capí- 

fuJio 2.“, artigo 10.^ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunaii Admindsírativo e de Contas em 9 de Maio de 
1980).

o§o

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNIC.AÇÕES

Portaria n.“ 42/80 
de 34 de Mala

Nos termos da Decisão com Força dc Lei n.“ 1/75, de 
õ de [ullio de i975> mj.aínda o Governo da RepúbUca de 
Cabo Verde pelo Ministro dos Transpoates c Comunica
ções:

Artigo único. São postos em 
15 de Maio de 1980, (i00 000 seles alusivos ao «Recencia- 
mento Geral da População e Habitação de Cabo Verde-— 
1980» em foilias de 50 exemplares, com as dimensões dc 
30 X 50 mm, nas taxas de 3$5o e 4$50.

Ministério dos Transportes e Comunicações, 24 de Maio 
d'e 1980. O Ministro, Herculano Vieira.

De 22:
Maria Margarida Facia Miranda Alfama Fragoso, professora 

do 4.® g:upo, do L ceu «Domingos Ramos» nomeada 
para, prowisóttiamente, exercer o cargo de téc.nico supe
rior de 3.“' classe, da SecretariaTJeral do Minstéro da 
Educação e Cultura.
A despesa tem cabimento na dotação inscriãa no capí

tulo 2.“, artigo 16.“, do orçamento vigente.— (Veado p:?lo 
Tribunal Admiinistrativo e de Contas em. 17 de Ma.’o de 
1980).

circulação a partir de

De 25:

JúLa Soares da Cosia — assalariada para, nos termos do 
Gxtígo 51.‘> do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo 
de servente do Departamento do Pessoal e ConOrole Admi
nistrativo, do Ministério da Educação e CúLturaw
A despesa item cab mento na dotação inscrita no capi

tulo 7.“, artigo 45.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Admínástrativo e de Contas, em 14 de Ma:o de 
1980).

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Priblica e Trabailu*

Direcção-Geral da Função Pública

Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Es- 
iteangeiros:

De 28 de Março de 1980;

Emy Ohmaye — assalariada piara, nos termos do artigo 51.“ 
do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de recep>- 
donista do Ministério dos Negócios Estrangeiros, ficando 
colocada na Missão Permanente de Cabo Verde junto da 
ONU, cm' New York.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 

6.“, artigo 20.“, n.° 1 do orçamento vigente.— (V sado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 22 de Abril de 
1980).

De 27:

Maria de Lourdes Semedo Monteiro — nomeada para, pro
visóriamente, exercer o cargo de técnico de 3.® classe 
da Direcção-Geral da Cult-ura.
A despLsa tem' cab rnento na dotação inscrita no capi

tulo 38.“, artigo 267.“, do orçamenib vigente. — (Visado pielo 
Tribunal; Administrativo e de Contas, em 24 de Ma;o de 
19800.

De 30 de Abril;
Maria de Fátima Tavares Pais Varela Monífeiro, técn’co 

superior dfe 3.'* classe do Ministério da Educação e Cul
tura — nomeada para, peovisóriamente, exercer o cargo
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Helena Samira dos Santos Freire Monteiro, filha de Deo- 
linda dos Santos, servente da Direcção-Geral da Esta
tística— homologado o i>arecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 10 de Abri'1 de 1980, 
que é do seguiníife teor:

«Que a examinada necessita ser evgcuada para o exte
rior para um centro especial zado em. ofitalmolo- 
g'a poir se encontrarem esgotados os recursos locais 
de tratamento e correr risco de perda de visão 
com a permanência neste Estado».

«Evacuar pai-a Poríhgal».
Obs. Dada a sua menor idade deve ser açompa-
nlhada.

de técnfco superior de 2.’’ classe, do referido Ministério, 
ficando colocada no Departamento de Acção Social Esco
lar.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 6.“ artigo 39.“, do orçamento vigente. — (Vieado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em, 23 de Majo de 
1980).

De 22 de Maio:

Maria de Lourdes Montfeiro Semedo — exonerada das fun
ções de professora de serviço eventual da Escola Prepa
ratória da Praia, a partir da data em. que tomar possc 
do cargo de técnico de 3."- classe do Ministério da Edu
cação e Cultura.

De 16:

Maria da Luz Andrade —■ nomeada para, interinamsnte, 
exercer o cargo de 3.“ oficial da D recção-Geral de 
Asuntos Sociais, ficando colocada na Direcção Regional 
dos Assuntos Soc ais de Barlavento, em S. Vicente.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 30 de Abril de 1980).

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comunicações:

De 2 de Janeiro de 1978:

Maria do LÀvrramiento dos Re's Évora, arquivista, provisó
ria, do quadro administra iivo dos Transportes Aéreos 
de Cabo Verde — exonerada das referidas funções, a par 
t’r de 9 de Fevereiro findo, em virtude de ter sido trans
ferida para a Jimta Autônoma dos Portos. De 17:

Emíli’a AiTcangela Crave ro Rocha, profesora do ensino pri
mário, aposentada — homologado o parecer da Jimta de 
Saúde de Bariavento emitido em sessão de 3 de Abril de 
1980, que é do seguinte, teor:

«A examinada deve ser evacuada para o exteirior, 
para efeitos de controle, conforme o parecer do 
méd'co operador, por estarem esgotados os recur
sos locais e haver perigo de vida com a permanên
cia no país».

De 12 de Abril:

Bernardo Monteiro Semedo, guarda-f os de 1."^ ciasse, pro
visório, dos Serviços dos Correios e Telecomfinicações 
deste Estado — nomeado definitivameníie no referido 
cargo, ao abrigo do disposto no artigo 27.° do Estatuto do 
FlmciomaiiVsmo.

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural:

De 6 de Março de 1980:

David Lopes da Rosa, técnico auxiliar de 1..“ classe, con- 
trattado, do quadro da Direcção-Geral de Agricultura, Sil
vicultura e Pecuária — pmmovido a técnico auxiliar 
principal, contratado, do mesmo quadro.
A despesa tem cabimento nai dotação inscrita no capí- 

rúlo 7.°, artigo 51.“, do orçamento vigente. — (Vs^do pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 17 de Maio de 
1980).

De 24:

Maria da Luz Carvalho Semedo Pinto Inocêncio, preparadora 
de laboratório, principal, da Direcção-Geral de Saúde — 
rescind do, a seu ped do, o contrato do referido cargo, 
com efeitos a partir de 6 de Janeiro de 1980.

De 26:

Delega no D rector do Hosp’ilal Central da Praia, g compe
tência para homologar os pareceres da Junta de Saúde 
de Sotavento, com, excepção dos que dizem respeito à 
evacuação de doentes pena o exterior e dos que jülgsm 
09 funcuários incapores para o serviço.

Dêa da Silva Sousa Brito Almeida, esposa do tesoureiro 
da EMPA, Abel de Almeida Guimarães — homologado o 
parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em 
sessão de 24 de Abril de 1980, que é do segudriie teor:

«Que a examinada necessita nova evacuação para o 
exterior a fím, de ser presente a uma consulta no 
Inst tuto Português de Oncologia onde esteve em 
uTatamento».
Evacuar para Portugal.

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais:

De 21 de Março de 1980:

Rosa Lopes Martins — assalariada para, nos termos do ar
tigo 51.° do Estatuib do Funcionalismo, exercer o cargo 
de lavadeua de hospital, da Direcção-Geral de Saúde.

A despesa íem cabimento na dotação inscrita no capí- 
tullo 3.°, artigo 16.° do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Adm,inistrativo e de Contas em 8 de Ma o de 1980).

De 15 de Abril:

Inês Barbosa Semedo, servente da oasa civil da Presidência 
da República — homologado o parecer da Jimta de Saúde 
de Sotavento, emitido em. sessão de 3 de Abril deste 
ano, que é do seguinte teor:

«Que as faltas dadas ao serviço enconbraru-sé justi
ficadas. Incapaz de continuar a exercer as suas 
actividades profissionais».

Despachos do Camarada Ministro da Justiça: 
De 39 de Abril de 1980:

Designa o camarada Guilherme Almeida Cardoso, subnspec- 
tor escolar de Santa Cruz, para\, cumulatlvamente com 
as suas funções, desempenhar o cargo de substituto do 
Juiz do Tribunal Sub-Regional de Santa Cniz.
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De 2 de Maio:

Determino que, por conveniência de serviço, o aspirante, 
definitivo', ora desempenhando, initerinamente, as funções 
de escrivão-coníador do mesmo quadro, comí colocação 
na Sub-Região Judioial de S. Njcolau, reverta à sua ante
rior categoria de aspirante, ficando colocado no Tribunal 
Cível da Região de l/'^ classe da Praia.

Despachos do Cam,arada Secretário de Estado das Fi
nanças:

De 28 de Dezembro de 1979:

Luís Lima da Cruz Oliveira, fiscal de 3.-'^ classe, interino, 
da Direcção-Geraõ de Finanças—^ nomeado para, em re- 
gme de substituição, execrer as funções de recebedor 
de 3.''‘ classe, no concelho dos MosteLos.

Deve entrar imed/atamente em, exercício conforme o De
creto n.'> 52/79, de 4 de Maio.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita ng capí
tulo 11.“, arfgo 84.“ do axamiento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em, 22 de Abril de 
1980).

Despachos do Caniiarada Secretário de Estado da Adm,’- 
nistração Interna, Função Pública e Trabalho:

De 26 de Outubro de 1979:

Maria Paula Ferreira — nomeada, para intierinamentc, exer
cer o cargo de escriturária-dactiógrafa de 2.^ casse, 
da D recção Geral da Administração Interna, com efei
tos a paptir de 1 de Dezembro de 1979.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 9.0, artigo 82.,“, do orçamento vigente.

De 5 de Maio de 1980:

Severo Estrela Lima, fiscal de 3.“ classe, provisório, da 
D recção-Geral de Finanças — reconduzido por mais três 
anos no respectivo cargo, nos termos do § l.“, do ar
tigo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo.

De 14 de Março de 1980:

Manuel da Silva Caetano Lopes dos Santos — contratado 
nos termos do artigo 2.“ do Decreto n.“ 21/76, de 6 de 
Março, para exercer o cargo de chefe de departamento 
da Delegação Regional do Governo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 8.“ do artigo 75.“, do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo de e Contas, 
em 22 de Mlaio de 1980).

Despachos do Camarada Director-Geral, por delegação 
do Camarada Primeiro Ministho:

De 10 de Abril de 1980:

Octávio Ram,os Tavares, professor de posto escoar, contra
tado — conta, para efeitos de mudança de escalão: o Se
guinte tempo de serviço prestado ao Estado:

AMD
De 8 de Outubro de 1974 a 31 de 

Dezembro de 1979 ................................................
De 27.

Antonieta Nunes Síüva, nomeada para, interinamenie exer
cer o cargo de 3.“ oficial da Direcção do Trabalho.

A despesa tem cabimento na dotação inschfa no capí- 
tuio 11.“, artigo 99.“, do orçamento vigente.—-(Visado pelo 
Tribunal Admiruistrativo e de Contas, cm 13 de Maio de 
1989).

5 2 24

Maria Odete Ribeiro de Carvalho, peofessora do 4.“ nível 
dos liceus de Cabo Verde — conta o seguinte tempo de 
serviço prestado ao Estado:

Para efeitos de aposentação:
À Administração Colonial Portuguesa:

AMD
De 24 de Outubro de 1968 a 4 de 

Julho de 1975, incluindo o aumento de 
1/5, nos termos do artigo 435.“ do Esta
tuto do Funcionalismo ... ..............................

Ao Estado de Cabo Verde:

De 5 de Julho de 1975 a 29 de Fe
vereiro de 1980 ................................................

De 11 de Abril:

Roberto da Luz Ferreira, 3.“ oficial, provisório, da Direcção- 
-Geral da Administração interna — nomeado para, mte- 
rinamente, exercer o cargo de 2.“ oficial, da mesma Direc- 
ção-Genal.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 
pítulo 9.“, artigo 82.“, do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 22 de Maáo de 
1.980).

8 13

4 7 25

Total..............................
Para efeitos de mudança de escalão: 

Ds 24 de Outubro de 1968 a 29 de 
Fevereiro de 1980 ................................................

12 88

De 14 de Abril:
11 4 í:Vera Duarte, procurador da República, interino e Daniel 

Cardoso Mendes, técnico superior do Gabinete de Estu
dos da Secretaria de Estado da Administração interna. 
Função Pública e Trabalho — nomeados para exercerem 
as funções de vogal da Comissão Coordenadora de Dis
ciplina na Função Pública, nos termos do n.“ 2 do ar
tigo 4.“, da Portaria n.“ 58/76, de 4 de Dezembro,

Heimes de Pina Araújo, professor de posto escolar, corura- 
tado — conta o seguinte tempo de serviço prestado ao 
Estado:

A M í>
Para efeito de aposentação:

De 1 de Fevereiro de 1975 a 4 de Ju
lho de 1975, incluindo o aumento de 1/5 
nos termos do artigo 435.“ do Estatuto do 
Funcionalismo.........................................................

Ao Estado de Cabo Verde:

De 5 de Julho de 1975 a 30 de Setem
bro de 1979 .........................................................

De 2 de Maio:

Ana Mafalda Gomes Monteiro — nomeada para, interina
mente, exercer o cargo de escriturária-dactilógyrafa de 
2.“ classe da Direcção-Geral da Função Púbhca.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita ng capí

tulo 10.“, artigo 91.“ do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Admiindsírativo e de Contas em 22 de Majo de 
19800.

6 4

2. 264

Total... . 4 i
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Para efeitos de mudança de escalão;

De 7 de Outubro de 1973 a 30 de Ju
nho de 1974.............................................................

De 7 de Outubro de 1974 a 30 de Se
tembro de 1979 ................................................

De 7 de Ouitubro de 1971 a 30 de
Junho de 1972 .........................................................

De 7 de Outubro de 1972 a 30 de Mar
ço de 1980 .........................................................

8 24

8 24
7 3 24

4 11 24
Total ... . 9 5 8

Total... . 5 8 18 Maria Pilomsrba Fernandes Cardoso, professora, do ensino 
primário — conta^ para efeitos de mudança de escalão, 
o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado:

José Antônio dos Santos, professor de posto escolar, contra
tado — conta, para efeitos de aposentação, o seguinte 
tsmpo de serviço prestado ao Esiado:

À Administração Colonial Poriugue-sa:

AMD
De 26 de Outubro de 1974 a 30 ás

Junho de 1975 .........................................................
De 7 de Novembro de 1975 a 31 de

Julho de 1976 .........................................................
De 25 de Outubro de 1976 a 29 de 

Fevereiro de 1980 ................................................

3 25A M D
De 9 de Janeiro de 1975 a 4 de Julho 

de 1975, incluindo o aumento de 1/5, 
nos termos do artigo 435." do Estatuto do 
Funcionalismo........................................................

8 25

7 1 3 4 5

Ao Estado de Cabo‘ Verde:
Ds 5 de Julho de 1975 a 29 de Feve- 

re. ro de 1980 .............................................

Total ... . 4 9 25

4 7 25 Fernanda Ramos Pinheiro Soares, professora de posto esco
lar, contratada — conta, para efeitos de mudança de esca
lão o segunte tempo de serviço prestado ao Estado;Soma ou total.......................................

Para efeitos de mudança de escalão: 
De 8 de Ouíubro de 1973 a 30 de Ju

nho de 1974 ............ .......................................
De 7 de Outubro ds 1974 a 29 de 

Fevereiro de 1980 ................................................

5 2 26

A M D
De 21 de Outubro de 1968 a 30 de

Junho de 1969 .........................................................
De 7 de Outubro de 1969 a 5 de

Agcsío de 1970 ................................................
De 19 ds Outubro de 1970 a 30 de

Junho de 1971.........................................................

De 8 de Outubro de 1971 a 31 de
Junho de 1972 ................................................

De 7 de Outubro de 1972 a 30 de
Junho de 1978.......................................................

De 8 de Outubro ds 1978 a 31 de 
Dezembro de 1979 .......................................

8 23 8 10

5 4 23 9 29

6 1
8 12

Maria José Cordeiro Mendonça Santos, professora de posto 
escolar, conteiteda ■— conta, pia.ra efeitos de mudança õe 
escalão o seguinte tempo de serv ço prestado ao Estado:

8 24

MA D 5 8 24
De 10 de Outubro de 1968 a 31 de

junho de 1969.......................................................
De 24 de Outubro de 1969 a 31 de

Junho de 1970.......................................................
De 15 de Março dc 1970 a 30 de

Junho de 1971.......................................................
De 29 de Outubro de 1971 a 30 de

Junho de 1972.......................................................
De 7 de Outubro de 1972 a 5 de

Agosto de 1973................. : ..............................
De 7 de Outubro de 1973 a 5 de Agos

to de 1974 ..................................................................
De 7 de Outubro de 1974 a 30 de Ju

nho de 1975 .........................................................
De 26 de Novembro de 1975 a 31 de

Julho de 1976 .........................................................
De 24 de Outubco de 1976 a 30 de

Junho de 1977 ......................................
De 8 de Outubro de 1977 a 30 de

Junho ds 1978 ......................................
De 2 de Outubro de 1978 a 29 de Fe

vereiro de 1980......................................................

8 22 2 231

8 8 Total ... 29 11

1 3 16
De 1 de AbrU de 1980:

Rui Soares Gomes dos SantoS, chefe de trabalhos de 3." classe 
da DirecçãblGeral d|as ObraS' Públipas—1 conta, p^:la 
efeitos de aposentação o seguinte tempo de serv-'ço pt.es- 
vado ao Estado:

À Adminiistração ColonAl Portuguesa:

8 O

9 29

9 2.9

8 24
A M D

De 18 de Agosto de 1943 a 4 de 
Julho de 1975, incluindo o aumento de 
1/5, nos termos do art go 435." do Esta
tuto do Funcionalismo ..............................

8 6

8 7
38 6 20

2.38

De 23:1 4 28
Eugênio Bans de Portela e Prado, enfermeiro de 2^ classe, 

desligado de serviço para efeitos de aposentação — conta, 
para o mesmo efeito, o seguinte tempo d^ serviço pres
tado ao Estado:

À Admi nistração Colonial Portuguesa:

Total ... 9 3 14

Maria Isabel Almeida Gomes, professora de posto esco'ar, 
contratada — conta, para efeitos de mudança de escalão, 
o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado:

AMDAMD
De 7 de Outubro de 1969 a 14 de Ju

nho de 1980 .........................................................
De 19 de Outubro de' 1970 a 30 de 

Junho de -1971 ............................

De 6 de Dezembro de 1946 a 4 de 
Julho de 1975, incluindo o aumento de 
1/5, no& termos do artigo 435.® do Esta
tuto do Funcional'smo

88

8 12 34 3 16
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Ao Estado d« Oabo Verde:

De 5 de Julho de 1975 a 1 de Dezem
bro de 1976 ..................................................

De 26:

Elsa Mariia Rosa do Rosário, filha do escriturário-dactiló- 
grafo da Direcção-Geral de Saúde, Francisco pina Ro
sário— homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotcvento, em.lido em> sessão de 17 de Abril de 1980, 
que é do seguinte teor:

«Que a examinada deve continuar a ser observada 
periodicamente pelo médico cardiolog.sth do Hospi^ 
tal da Praia e Pel® seu médico assistente na üha 
onde reside».

1 4 27

Total......... 35 8 13

De 28:

Leonel Wairton Madeira, professor do 5.° grupo dg Escola 
Industrial e Comerc al do Mindelo, contraiado — conta, 
para efeitos de mudança de escalão, o seguinte tempo 
de serviço prestado ao Estado:

AMD Despacho do Camarada Directoir-Regional de Saúde, 
de Barl avento, por delegação do Camarada Ministrç 
da Saúde e Assuntos Sociais:

De 2 de Maio de 1962 a 31 de Agosto 
de 1979 .......................................................... 417

De 24 de Abril de 1980:
Despacho do Camarada Direcitoi- Nacional de Seguran

ça e Ordem Púb ica, por delegação do Camarada 
Ministro da Defesa e Segurança Naconab

De 14 de Abril de 1980:

Leandro Borges Almei da, agente de 2.=' classe da PoUcia 
Econômica Fiscal, do Minis ério da Defesa e Segurança 
Nacional — homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Barlavento, emitido em sessão de 17 de Abnl de 
1980 que é do seguinte teor:

«Que o examinado se encontra apto a conJinuar ao 
serviço».

Eúclides Monteiro, agente de 2.“' classe n.2 156/433, da Po-i- 
cda de Ordem Pública, era serv ço no Posto Policiai do 
Tarrafal e José Sanches Semedo, agente de 2.® classe n.^ 
293/830, da mesma Polida, em serviço na esquadra po- 
lidal do Comando de Agrup>ainento da P.O.P. de San. 
tiago — autorizados a permutarem, reciprocamente, sem 
d'sp>êndio para a Fazenda Nacional.

Raimundo Manuel Brito, bombeiro do Aeroporto lnternac’o. 
nal «Amílcar Cabral» — homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Barlavento emitido em sessão de 17 de Abril 
de 1980, que é do seguinte teor:

«Que ao examinado sejam just’0cadas as faltas dadas 
por doença de 18 de Outfúbro de 1979 a 31 de 
Dezembro de 1979».

Obs: O examinado sofreu acidente de v^ação em 
Luxemburgo, em 5 de Outubro de 1979, com lesões 
graves do globo ocular direito tendo sido sujeito a 
intervenção cirúrgica, permanecendo todavia c/pèr- 
turbações visuais, segundo opinião do médico as- 
sistenife, deverá ser observado em Jxmho de 1980».

Despacho do Camarada Secretário-Geral do Ministério 
da Saúde e Assuntos Sociais, por delegação do 
Camaradia Ministro da Saúde e Assuntos Sociais:

De 14 de Abril de 1980:

Maria AugusJa Gonçalves, servente dos Transportes Aéreos 
de Cabo Verde — homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sota vento, emitido em sessão de 10 de Abril 
de 1980, que é do seguinte teor:

«Apresentada. Apto a retomar as suas acUvdades 
prof ssionaás. Deve ser de novo presente à Junta 
de Saúde dentro de três meses ptra avaliação da 
necessidade de nova evacuação».

Despacho do Camarada Director do Hospital, por de
legação do Camarada M nisJro da Saúde e Assun
tos Sociais:

De II de Maio de 1980De 21:

Eunice Matilde Semedo Sá Nogueira, recepKtfonista da Repar
tição de Gabinete do Ministér o da Saúde e Assuntos 
Sociais, em, comissão de serv ço — homologado o parecer 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 
17 de Abril de 1980, que é do segurite teor:

«Que a exammada necessita deslooar-se a S. Vicente 
a fim de ser presente 
tologia por se encontrarem esgotados os recursos 
locais de tratamento».
Obs. A deslocação não é de carácter urgente.

Rosa Maria Cruz Correia, receircionista dos Transportes 
Aéreos de Cabo Verde — homologado o p>arecer da Junta 
de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 8 de 
Maio de 1980, que é do segu-nté teor:

«Que a examinada necessita deslocar-se a S. Viceme, 
a fim de ser presente a uma consulta de estoma- 
tologia, por fa ta de recursos neste Hospatal».

Obs.: A deslocação não é de carácter ürgen,,e.

uma consulta de esvoma-a

Judith da Cunha Ferro Ribeiro de Oliveira Lima, técnico 
de formação universitár. a de 1.°' classe do MinistéT o da 
Saúde e Assxmtos Sociais — hombiogado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, em» tido em, sessão de 8 
de Maio de 1980, que é do seguinJe leoir:

«Que a exEmi'nada necessá.ia deslocar-se a S. Vicente 
a fim de ser presente a uma consulta de estoma- 
tolog;a, i>or falta de recursos neste Hosp tal».

Obs.: A deslocação não é de carácter urgenve.

Augusto Mendes de Pina, condutor de !.“• ciasse, de Repar
tição de Gabinete do Ministério da Saúde e Assuntos 
Sociais — homologado o parecer da Jun.a de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 17 de Abril de 1980, 
que é do seguinte teor:

«Apresentado. Apto a retomar as suas activida<ies 
profissionais, devendo contudo serem»-lhe atribuídas 
tarefas moderadas.
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Ex‘ractos de contratos; professor, com o vencimento mensal de 13 200$, (treze 
mil e duzentos escudos’), alojamento ou, na falta desíe, 
um subcídio da renda de casa, no valor de 4 000$.

O presente contrato entra em vigor a partir do desfem- 
barque da cooperante neste Estado e termina em 30 de 
Setembro de 1980, podendo ser renovado por sucessivos 
períodos de um ano, de acordo com as cláusulas contratuais.

(Anotados pelo Tribuna’. Administrativo e de Contas 
em 30 de Abríl de 1980).

De 19 de Djzembro de 1979:

Bárbara Cristina Te.rry Pereira Henríques, habilitada com 
licenciatura em. Finanças—conírathda ao abrigo do Acordo 
Geral de Cooperação Científea e Técnica para prestação 
de serviço como professoca, com. o vencimemb m.ensal; de 
13 200$, (treze m.il e duzentos escudos), alojamenvo ou, 
na falta deste, um subsidio da renda de casa, no valor 
de 4 000$.

O presente contrato entra em vigor a partir do desem,- 
ba.vque da cooperante neste Estado e termina em 30 de 
Setembro de 1980, podendo ser renovado por sucessivos 
períodos de um ano, de acordo com as cláusulas contratuais.

João Pedro de Azevedo Vasconcelos Correia, habilitado 
bacharelato emi Física—^ contratado ao abrigo do Acordo 
Gerali de Cooperação Científea e Técnica para prestação 
de serviço como professor, com o vencimento mensal de 
13 200$, (treze mil e duzentos escudos), alojamento ou, 
na falta deste, um subsícSo da renda de casa, no valor 
de 4 000$.

com

De 20:

Maria Arminda de Pedro:a e Silva Carvalho, habilitada com 
licenciatura em Química—contratada ao abrigo do Acordo 
Geral; de Cooperação Ctentít ca e Técnica para prestação 
de serviço como professora, cOm, o vencimento mensal de 
21 000$ (vinte e um mil escudos), alojamento ou. 
na falta deste, um subsídio da renda de casa, no valor 
de 4 000$.

O presente contrato entra cm v’-gor a partir de desem
barque da cooperante neste Estado e termina em 30 de 
Setembro de 1980, podendo ser renovado por sucessivos 
períodos de um ano, de acordo com, as cláusulas contratuais.

(Anotados pelo Tribuna) Adrriinistrafivo e de Contas 
em 14 de AbrJ dc 1980).

O presente contrato entra cm v’-gor a parí-ir de desem
barque do cooperante neste Estado e termna em 30 de 
Setembro de 1980, podendo ser renovado por sucessivos
períodos de um ano, de acordo com as cláusulas contratuais.

Os encargos resultantes das despesas têm cab^mente na 
dotação do capítulo 2.“, artigo 13." do orçamento para 1981'.

(Anotado piuo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 14 de Abril de 1980).

L sta de classificação do único candidato que prestou 
provas no concurso para provimento de um, lugar de chefe 
de secretar a da Imprensa Nacional, aberto por aúnncio p 
blicado no Boletim Oficial n.» 50, de 15 de Dezembro do 
ano transacio, homologada i>or despacho do Camarada Pr- 
mia'ro Ministro de 12 do corrente mês:

Olívio Vaz Correta Monteiro

pu-

De 2 de Janeiro de 1980:

José Francisco da Conceição Estevão, habilitado com li
cenciatura em Economia—contratado ao abrigo do Acordo 
Geral de Cooperação Científ ca e Técnica para prestação 
de serviço como professora, com, o vencimensb m,epsal de 
13 200$, (treze m.il e duzentos escudos), alojamento ou, 
na falta deste, um subsídio da renda de casa, no valor 
de 4 000$.

O presente contrato entra em: v^gor a partir do desem
barque do cooperante neste Estado e terp^rLa em, 30 de 
Setembro de 1980, podendo ser renovado 
períodos de um ano, de acordo com as cláusulas contratuais.

17,5 valores

Nota. —Não compareceu o candidato Manuel Joaqu’m 
do Nascimento Tavares.

COMUNICAÇÕES

Para os devdos efeitos se comiunáca que foram visados 
pelo Tribunal Administrativo e de Contas, nas datas que a 
seguir se ind;icam, os diplomas de provímeníb das seguint.: 
docentes para leceonarem, nos estabelecimentos de ensino 
abaixo indicados:

-es
por sucessivos

De 28 de Setembro de 1979:

Departamento do Ensino Pr mário: 
Auzmda Miarques FreTe.

Emi 9 de Ma'o:

Liceu Domngos RamUs: •
Belmiro Manuel Ramos.

Eús.'no Primário.

Salvador Furtado Mendonça.
Margarida Emília Monteiro Simas. 
Aníónio Costa Lima.
Irond;na Cecília Lima.
Evandro Assunção Lopes de Carvalho. 
Manuel Espírito Santo Ferreira) .. 
Maria Augusta Freire de Pina.

De 25:

Maria Luiza Ribefro Sousa da Silveira, habilifaco cOm li- 
cenriatura em Finanças — contratada ao abrigo do Acordo 
Geral de Cooperação Científ ca e Técnica para prestação 
de serviço como professora, comí o vencímeníb mensal de 
13 200$, (treze mil e duzentos escudos), alojamento ou, 
na falta deste, um subsídio da renda de casa, no valor 
de 4 000$.

O presente contrato entra em vigor a partir do desem
barque da cooperante neste Estado c termina em 30 de

sucessivosSetembro de 1980, podendo ser renovado por 
períodos de um, ano, de acordo com, as cláusulas contratuais

De 21 de Março de 1980:

Nuno Maria de Azevedo e Paula Tabaquinho, habilitado ccm 
bacharelato em Des’gn Comunicação da E.S.B.A.L. — 
contratado ao abrigo do Acordo Geral de Cooperação 
Científica

Para os devidos efeitos se comunica que foram Vsados 
pelo Tribunal Admiin strativo e de Contas nas .latas que 
a segu r se indicam, os diplomas de provimento dos se- 
guntfes docentes que se indicam;e Técnica para prestação de serviço como
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Domingos Rodr gues Correia.
Maria de Jesus dos Santos Bafros.
Maria de Lourdes Fernandes Mendes da Moura. 
Antónia Mendes Monteiro.
Maria Semedo Monteiro..
Nayr AJves Rodrigues.
Atanásia Sanches Pereira.
Maria Ivone dos Reis Fortes.
Mail'a Elda Correia Cente o.
VaJdemiro Mendes.
Gregório Sanches Cardoso.
Eluisa Helena Melicio Pires.
Augusto Sacramento da Horta.
Adefno Manuel Silva.
Ana Maria Inês Soares.
Antónia Rocha..
Humberto Gomes Correia Silva.
João Evangelista de Pina.
João Alves.
João de Deus Fernandes Semedo.
Stela Mar a de Lourdes Silva.
Mirandolina Lima SUva.
Maria Fil pa Monteiro Pedro.
Idalina de Sena Aíonseca.
Joaquim Rosário Silva.

Em 9 de Abril;

Amaro Sousa da Cosia.

Em 14:
Maria da Conceição Moniz Fernandes.

Em 9 de Ma o:

Adelino Sousa Neves.
Eugênia Gpriano Rodrigues Pinto.
Maria JoaqUína Ribeiro dos Santos.
Antônio Gonçalves Júnior.
Man'a do Rosário Rodrigues.
Mário Alberto Marques Brazão.
José Antônio Cabral 
Maria José da Rosa Silva.
Mara Josefina de Fát ma Slva da Piedade 
Mário Semedo.
Tomás de Brito Monteiro.
Maria Madalena Mendes Talvares.
Benedita Tavares Gonçalves.
Iva Peareira Semedo.
Manuel Moreno da Veiga.
Domingos Semedo Varela.
Inácio Varela da Veiga.

Em 14:
Maria de Lourdes Pere ra de Pina.
João Eudes Alvee Furtado.
Ar stfdiea Rocha dos Reis Borges. 
Ambróeio Lopes.
Maria Gertrudes Rosa de Plna.
Emanuel Maria Dias Fernandes.
Eusébio Correia Furtado.
Maria dos Santos Soares S lva.
Atanásia Mendes Correia.
Francisco Pires Lopes.
Emestina CoiTeia Martins.
Maria da Conceição Semedo Brito. 
Leocádia Aliee Lopes Martins.
Gracinda Alves Rodrigues Lima.
Maria de Fátima Sequeira Rocha.
Audília. Pires.
Mateus Moeda Costa.
Vaientina Pfimeintel Alme da.
Pedro Abel Freire.
Paula dos Reis Süva.
Manuel Cardoso Gonçalves.
Maria Gonçalves Lopes Monteiro.
José Maria Fernandes de Pina.
João Macedo Lopes.
Maria Paula Foiries Sança Gomes. 
Artemisa Maria Delgado.,
Antóhiio correia Afonso.
Mar a Delfina do Rosário Lopes.
Maria COnceiçâo Semedo Delgado Freire. 
Romana Tavares Monteiro.
Rita Filomena da Cruz.
Teresa do Carmo de Pina.
Anastácia Fortes Sanches.
Adelina Fortes Süva.
Ana Maria Barros Andrade.
Adalberto Adriano Barbosa Ajnado.

Bernardets Livramento Monteiro.

Para os devidos efeitos se comunica que foi visado pe'o 
Tribunal Administrativo e de Contas em, 9 de Maio do cor- 
rento ano, o Tpiloma de provimento do professor eventual 
do Liceu «Domingos Ramos», José Vieira PMrtado.

Por despacho do Camarada Minstro da Justiça, de 13 
do coí.rente mês de Maio, se comunica que foi prorrogado, 
para °té o d a 31 deste mês, o prazo para a admissão ao 
concürso docum,ental para o preenchimento de vagas na cate
goria de Magistrados Sub-Regionals, aberto por aviso publi
cado no Boletim Oficial n.° 9/80, de 1 de Março.

Para oS devidos efeitos se comunica que faleceu no Hos- 
pòtal Baptista de Sousa, no dg 26 de Março de 1980, o 
motorista de 3.“ classe da Junta Autônoma dos Portos de 
Cabo Verde, de nomeação def nitiva, Feliciano José Neves.

RECTIFICAÇÕES

Ao despacho do Camarada Ministro dos Negócios Estran
geiros, de 24 de Abril de 1980, publicado no Boletim Ofi- 
cal n.» 18/80, de 3 de Maio.

Onde se lê:
Eugênio Silva Faria Barros.

Deve ler-se;
Eugênio Jorge Silva Faria Barros.,

Por ter saído inexacto novamente se publiica o seguinte: 

Despacho do Camarada M’inistrro da Jusfça:

De 7 de Abril de 1980;
José Eduardo Cortez, licenciado em Dieeito exoraerado, 

a seu pedido, das funções dte Juiz de Direito que vinha 
desempenhando, interinamente, no Tribunal Cível ^ 
Região de l.-'- classe da Praia, com efe.tos a partir de 
1 de Maio de 1980.

Maria 
João Vieira Monteiro. 
Maria da Graça Cardoso. 
Lucas Gonçalves Teixeir».
Maria Barbosa.
Augusta Ramos Miiratida.
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Por ter sido piibiicado ds forma inexacto, novarnente se 
publ ca o seguinte;

Despacho do Camarada Ministro da Saúde e Assunlos 
Sociais:

De 8 de Abril:

Kuno Miguel Vera Cruz Spinola Baaros, filho do fiincioná- 
rio da Alfândega Ermitão Spsnola Barros — homologado 
o parecer da Junta de Saúde de Bariravento emitido em 
sessão de 21 dc Fevereiro de 1980, que é do seguinte 
(eor:

«Que o exam nado necessita deslocar-se a Lisboa para 
Centro de Medicina Física e Reabilitação Orto
pédica onde esteve em tratamento para renovação 
do aparelho cruro-podálico e cinto pélvico».
Obs: Dada a sua menor dade deve ser acompa
nhado por pessoa de família.

Ao despacho do Camarada Secretário de Estado da Admi
nistração Interna, Função Pública e Trabalho, respeitante 
à transferência de Carlos Borges Varela Júnior, e publicado 
Boletim Oficial n.° 17/80.

Onde se lê:

De 20 de Dezembro de 1980.

Deve ler-se:

«Que o e.xaminado deve ser evacuado pEra o exterior 
e presente a uma clínica de Pediatria Cirúrgica por 
estarem esgotados os recursos locais de taAamento 
e haver risco de incapacidade cOm a: permanência 
no país».

Evacuar piara Portugal.

Obs.: Devido a sua menoridade deve ser acom
panhado por pessoa de família.

De 20 de Dezembro de 1979.

Dú-ecção-Geral da Função Pública, na Praia, 23 de Maio 
de 1980 — 0 Director-Geffal, Jorge Manuel Soares ãe Brito.

5

AVISOS E ANüNCIOS OFICIAIS
Por terem saido de forma inexacta no Bo.etim Oficial 

h.'! 18/80, novarnente se pubhcam. os seguintes:

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais:

De 12 de Março de 1980:

Dr. Luís de Soüsa Nobre Leite, técnico superior de 3.'' classe, 
provisório, da Direcção-Geral de Saúde — nomiCado para, 
provisoriamente, exercer o cargo: de técnico superiOr de 
2.-'- classe da mesma Direcção-Geral com efeito retroacíivo 
a partir de 1 de Janeiro de 1980.

GABINETE DO PIUMEIRO MINISTRO

Secretaria dc Estado da Administração Interna, 
Função Pública e Trabalho

Direcção-Geral da Fimção Pública

AVISO
1) Mediante autorização superior Se faz público que, se 

acha aberto concurso de provas práticas pielo prazo de 15 
dias a contar da dat'a da publicação do presente anúncio no 
Boletim Oficial, entre terceiros oficiais dos dliversog qua
dros públicos, com pelo menos dois anos de experiência 
no referido cargo, pera preenchimento de uma vaga de revi
sor tipográfico do quadro do pessoal adminisfjrativo da 
Imprensa Nacional.

2) A admissão ao concurso é feita mediantie requerimen
tos dos interessados dirigido ao Camarada Primeiro Min s- 
tro, devendo dar enírada na Imprensa Nacional dentro do 
prazo £'xado no presente anúncio, acom(p®nihado da seguinte 
documentação:

a) Extracto da folha de Serviço do ca.ndidato;
b) Declaração passada pelo Serviço a que pertence o

concorrente, comprovativa de que reúne as con
dições exigidas;

3) Em igualdade de circunstâncias serão condições de 
preferência as seguintes;

1) Mais tempo de serviço prestado ao Esfado;
2) Maiores habiliteções lit.erárias;
3) Maiores encargos familiares;
4) A validade do presente concUrso é de dois ànos,

, achando-se o respectivo programa publicado no 
Boletim Oficial n.° 52, de 29 de Dezembro de 
1979.

Direcção-Geral da Fúnção Pública, na Praia, 13 de Maio 
de 1980. — O Director-Geral, Jorge Manuel Soares Brito.

Dr.-'>’ Maria Alice Valadares Dupret Ribeiro, técnico supc- 
perior de 3."' classe, provisório, da Direcção-Geral de 
Saúde—•nomeada Para, provisoriamente, exercer o cargo 
de técn'co superior de 2.“- classe da mesma DirecÇão- 
-Geral, com efeito retroactivo a partir de 1 de Janeiro 
de 1980.

(Visados pelo Tribunal Administtativo e de Contas em 
11 de Abril de 1980).

De 1 de Abril:

Dr.‘" Maria dle ,Jesus ci|e Carvalho, téicnico fuperior de 
S.'' classe, provisório, da Direcção-Geral de Saúde—no
meada para, nos termos do n,'’ 2 do artigo 42.° do 
Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dez'em,bro, exercer as 
funções de técnico superior de 2.“' classe, provisório, da 
mesma Direcção-Geral, com efeito retroactivo a partir 
de 1 de Janeiro de 1980.— (Visâdo pelo Tr-bunal Admi
nistrativo e de Contas em 19 de Abril de 1980).

As despesas têm- cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.°, artigo 16.° do orçamento v gente.

ANÜNCIOS lUDICIAIS E OUTFOS
Por ter saído inexacto novamente se publica.

Despacho do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais;

De 8 de Abril de 1980;

Luis Miguel de Pina Carvalho, filho de José S. Carvalho, 
escriturário-dactilógrafo da Direcção-Geral das Obras 
Públicas — homologado o parecer da Juntg de Saúde de 
Sotavenfo, emitido em sessão de 3 de Abril de 1980, que 
é do seguinte teor;

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Tribunal Regional de iJ Classe da Praia 
ANÚNCIO 

(1.'‘ publicação)

Pelo Juízo de Direito do Tribunal Cível da Região de Pr - 
meira Classe da Praia, na acção com processo Ordmário 
de divórcio litigioso n." 33/80 pendente nesta Secretaria 
Cível, movida pela autora Jocelyne da Silva Saint. Aubyn
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JUSTIFICAÇÃO NOTARIALAlmeida e. Silva funcionária pública, natuTai da ilha de 
S. Nicolau, residente na Rua Guerra Mendes n.» 141/RC./dí.<' 
da Cidade da Praia, contra Mário Luis de Almeida e Silva, 
ítopografo, natural de Moçâmedes, 7^-«'5ola, ausente em parte 
incerta do Brasil, com a, última residênqa conhecida na 
Rua Sequeira Campos, 253 — Apt.“ 904, Copacabana, Riq de 
Janefro G.B., é este réu citado para contestar, apresentando 
a sua defesa no prazo de vinte diasi, contada da data da 
segunda e última publicação deste anúncio, sob a combina
ção de vir a ser condenado no pedido que a Autora deduz 
naquele processo e que consiste em, divórcio litigioso entre 
ela e o Réü.

Tribunal Judicial da Região de Primeira Classe da 
Pra’a, vinte e um de Maio de mil novecentos e oitenta. O 
Juiz de Direito, João Henrique de Oliveira Barros.

O Escrivão de Direlío, Manuel Antônio Vieira de Andrade.
(64')

Certifico, narrativamente, para efeitos de publicação, 
que por escritura de oito de Maio do ano em curso, neste 
Cartório a meu qargo de folhas setenta a setenta e um 
verso, no livro de notas para escrituras, diversas número 
um traço A, foi celebrada urna escritura de justif.cação 
turia’, na qual Maria d:a Veiga, doméstica, natural da íregue- 
sia de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, resi
dente em Achada de Santo Antônio, subúrbios desta cidade; 
casadiai sob o riegime de comunhão geral de bens com Eus- 
tiáquio Tavares Moreira, se declara, com exclusão de ou
trem,, dona e legitim.a possuidora do seguinte prédi'o;

•(Piédio urbano, moradia, rés-do-chão, situiado na Acha
da de Santo Aníónio-Brasil e construído de alvenaria de 
pedra basáltica assente com argamassa de cimenLO e 
areia, rebocado e pintado a tinta de água por dentro e 
fora, qué se compõe de uma sala qomum cimentada e 
coberto de telha de barro tipo marselhês ê fòrrado cõm 
platex, quarto de dormir, casa de banho e nétrete, cozinha 
com piso de mosaico hidraúUico, com azuleijos até um 
metro e meio de altura e uma arreqadação cimentada, 
cobertos com laje dç betão armado e um pequeno qumtal 
cimentado, tendo na parte de tnás do referida prédio 
uma escada de acesso que conduz ao terraço e no terra
ço tres quartos em construção cobertos com laje de betão 
armado, que confronta do Nòrte qom um béco é/ um prédio 
urbano em construção de Maria Lopes Barbosa, dò Sul
Oftett A® Medina, do Leste còm Maria

Amado e do Oeste com uma rua e Tereza
da TrV freguesia de Nossa Senhora
da Gipva sob o numero dois md quatrocentos e setenta e 

° cokectável de vinte mil e qua-
o valor matricial de

rics V® ° ° i*”*' o qual não se encontra
descuto na Conser-vatona dos Registos da Região dc Sota-
datedà ® a negativa lá passada,nui Janeiro doi ano em curso, documento
que me foi a!:-'.esentado para os devidos efeitos.

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado

Cartório Notarial da Região da i.'‘ Classe da Praia 

HABILITAÇÃO NOTARIAL

Jorge Rodrigues F^res, Notário, dq Cartório Notarial da 
Relgiãò da 1.» C/asse da Praia.
•/ V

Certifico, nan-ativamimte, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública lavrada ém vinte e seis de Março do 
corrente ano, neste Cartório, de folhas vinte e cinco verso r, 
vmte e nove verso, no livro de notas para esccüuras diversas 
numero um, foi eefebrada uma escritura de habilitação nota
rial por óbito de José de 0;’iveira Bento, de sessenta e dois 
anos de i(^de, advogado, provisionário, no estado de casado 
sob o regime de comunhão gjra,’ de bens com Dona Erme- 
linda Fernandes Bento, o qual era natural de freguesia de 
Nossa Senhora da Luz da ilha e concelho do Maio, filho de 
Manuel Joaquim B'ento e de Margarida Oliveira Bento, resi
dente que foi nesta cidade, falecido no dia trinta de Junho 
de mil novecentos e setenta e nove, na freguesia de Alcân
tara, concelho de Lisboa — Portugal, sem testamento, nem 
qualquer outra disposição de última vontadíe.

Mais certifico que, na operada escritura foi declarada 
como única herdeira, sua fi/ha Margarida Bento, doméstica, 
cassda sob o regime de comunhão de adquiridos com Bouh 
Sidi Mahmouh, natural da freguesia de Nossa Senhora da 
Graça, concelho da Praia, residente nesta cidade.

Passada na cidadj da Praia e Cartório Notarial da Região 
de Primeira Classe, aos vinte e seis de Março de mil nove
centos e oitenta. —O Notárjo, Jorge Rodrigues Pires.

CONTA:
Art. 18.“ 3) ........................
Art. 25.“ 1 a) ................
Cofre Geral da Justiça 
Taxa do Reembolso ...
Selo do Acto........................

Que não adquiriu este prédio

Que, ass:m, nao pode provar o seu domínio por docu
mentos ou por me.'os normais e pa.ra suprir o faita de títul'- 
escrito vean por este meio justificar o seu domínio e oro- 
o’.i,:dade, do mencionado prédio.

Está conforme.

^arteno Notarial da Região de Pximeira Classe da Praú; 
nove dias do mês de Maio do ano de mil 

3 tenta. —O Notário, Jorge Rodrigues Pires.

Art. 18.“ n.“ 1 e 2 ...
Cofre Geral...................
Reembolso ...................
Selos................................
= 104$00 (Cento e quatro escudos) 

por Jorge Rodrigues Pires. Registado sob

aos novecentos e

30.'S00 
SO.SOO 

R.rlGO 
IStln 

10.?Ü0

70$r,ç
7«no
2$nc

25$0(1Soma ... 77$00
(São setenta e sete escudos)
(Jonferida por Jorge Rodrigues Pires. Regsíada sob 

n.“ nof/FO.

Conferida, 
o n.- 1020,80.

(65) TO)

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE

(’r


